
"Institui o Estaluto do J'vlagis:éâo PúiJlico do lvhmicípio de Tabapuii" 

FAÇO SABER que a C2marn :Vii .. micipal APROVOU e eu J,ê.MIL 
SERON, Prnfeito Municipal de Ta~apuã, Estado de Sào Paulo, usando das atribuições 
qua me são conferidas por Lei, SANCIONO E PR0!'1iUU30 a seguinte ei, conforme 
Au· ógrafo nº. 047, de 06 de Novembro de 2007, oriundo do Projeto de Lei 
Compiementar nº. 04 de rn de Outubro de 2007. 

·ri~rULCP ~: 

UA~S D&~~F~C)SiÇOES PREl:it~Ji'JAR~ES 

"'4.cL ~ n - Esta ie} institui o Esur~ato do \1Iag~st~S.l ic1 P~~1b:lco \1Enlcipei1 de 1'abc1pu2~ e 
estabeiece as no;rr;.as gerai~--: e discipLnc4res, deveres, alreitns e cie.rna.is var:.tagens espi~ciais do 
i'v1á;istCrio de Edt.iCéiJ(ão Irifanc:1 e Ensino Fundarne;.1taf, d(; Educação Espe(:ial e de I3nsino 
S;.1pleLvo da Rede Municipal d~ E(1uc3ção de 'Tab2puã.~ de acordo cGn1 a L.e] Federa! n.:-; 9.39·4, 
o.e 20 de dezernhro de 1996. 

I'arágn>fo 'mico - O Pessoal do Magistério está di:et11T1cnte ligado aos interesses dos 
educa,-1dos, com situações pecu liares, estabelecendo ass iff1 , uma ordem e L·ma es-::ruturn pró;-jtÍ<1 
q:Jc cx1gem norrnas especificas, diferentes das que r-.;;gcrn o quadro das derriais servidores 
i'ilUn)C;paJS . 

Art. 2" - Parn os efeitos deste Estatuto estão abrnngidos os c:occntes e pessoal de 
SLipone pecs.gógico que compõem o Quadro éo Magist6rio e desenvolvem ativídad,c:s de 
rr:in~strar, ;,Jianejar, executar, avaliar, G1rigir e coordenar o ensino e atividades co ~..: canva~ d<~ 

Diretoria M unicipal de Educação, ass im ciis~ribuídos: 

1 - o Corpo Docente, conjunto de professon:s eslat:utários ou aC:mitidos ern regi;ne 
especia l, lotados nas Esco lao: da Rede Municipa; de Educ[;.;~10; 

! l - os Especialistas em Educação - Pessoal Téc,1 ' ..:0 Pr;xl?igógico. 

Art. 3º - O exercic o do rnagistério exige não ~ó conhecirc1e1~tos específicos e 
competência especial adquiYióos e maff:idos através c'e esitidos contínuos, mas também 
cesponsabiiidades pessoai s e colefvas com a educação e o bem estar dos ah.mos e da 
cor:11..nidade. 

Art. 4º - As disposições contidas üesta le i r.ão se a;::.; :carr, aos 3ervioores que in:·egran~ o 
quc~dro do corpo técnico-2drnini strativ0. 
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TÍTULO li 
DOS CONCEITOS BÁSICOS 

Art. 5º - Para as finalidades desca lei, considera-se: 

I - Rede Municipai de Ensino: conjunto de instituições e órgãos que realizam atividades 
ae educação sob a coordenação da Diretoria Municipal de Educação; 

n - Quadro de Pessoai do Magistério Municipal: ·:or,_j u11to de cargos e funções públicas 
integra· tes da Rede Munic ipal de Educação, estatutários ou nào; 

llI - Estatuto: conjunto de normas que regulam a rel::<ç<''ío funciona! dos servidüíes com a 
administração pública, dispondo sobre investidura, ex.:-rcício, direitos, vantagens e 
responsab; ]idades; 

JV - Fu~.ção Atividade: Conjunto e'.-:: at i01.1ições e responsabilidades co;-,feridas ao 
pessoal contratado por período determinado; 

V -- HTPC -- Horário de Trabalho Pedagógico C,)1et ivo - horas desenvoividas em 
atividades pedagógicas e de estudos na Unidade Escolar, de caráter co:ctivo, organizado pelo 
estab:.: l ecir:-:~nto de ensin0; bem corno pa.ra atenciirnento a pai s?~ alur:os; 

V f - HTVi,: Horário de Trabalho Pedagógico em Local de Livre Escolha; 

V ii -- Ei'/iEi : Escola Municip<:Í de Ensino Infantil ; 

VIll - EMEF: Escola Municipal de Ensino F : ndar,1~nta1; 

!X - MEC: ;Viin istério de Educaçãc e do Desporto; 

X- S EE: Sectetaria Estadual de Educação; 

X- -- DME: Diretoria Municipa de Educação. 

TÍTULO in 

DOS PRINCi?lOS BÁSíCOS DA REDE MUNiC'PAL DE cOUCAÇÃO E DO CiUADRO 

DE MAGlSTÉRlO 
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CAPÍTULO 1 
DOS PRINCÍPIOS BÁS~COS DA REDE MUNlClPAi.. DE EDUCAÇÃO E DO DEVER 

DE EDUCAR 

Art. 6º - São p incípios básicos da Rede Municipal de Educação: 

l - o desenvolvin ento da capacidade de apre11der, tendo como meios básicos o pieno 
domínio da leitura, da escrit& e do cálcL lo; 

II - a compreensão do a.:ribíente natural e social, do sistema político, da tecnoiogia. 
das artes e dos va or,;;s em que se fundamenta a sociedade; 

lTT - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem tendo em vista a aquisição de 
conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores; 

1V - o fortalecimen~o dos víncu 'os de farnília, dos aços de solidariedade humana e de 
toierâr1ciá recíproca ern que se assenta a vida social; 

1 

Ast. 7º - O dever da Re Je Municipal de Ensino com educação será efetivado mediante a 
gara:it>1 de: 

! - ensi 10 infanfl, em creche e pré-escola, às c;ia .. ças até cínc0 anos de idade; 

fi - ensino fundamenta!, obrigatório e gmtuito, incl' 1sive para os que a ele não tiveram 
acesso na id2.de p;-ópria; 

Hí - atendimento educacional especializado gratuito aos eciucandos com 1ecessidades 
especiais, prnferencialn ente na rede regi. lar de ensino; 

íV - atend-mcnto ao educando, no ensino fundamental públ ico, por meio de prog-amas 
s· plementares de material didático-escolar, transporte, al"mentação e assistência à saúde; 

V - padrões mínimos de qualidade de ensino, defin idos como a variedade e ~uantida.de 
mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de ensino
aprçi)dlzagern; 

Vl - ofr:-tá de educação escoar reguiar pa a jover;s e adu ltos, com Cáracterist icas e 
rr,odalidades adequadas às suas necessidades e disponibi iidac:..: -, garantinc o-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola; 
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VíI - matrícu'as ao fina de cada ano e reorganização de classes para o ano seguinte, de 
acordo com a faixa etária estabelecida. 

CAPÍTULO H 
DO QUADRO DO MAGISTéRiO 

SEÇÃO i 
DA COMPOSIÇÃO 

Ari:. 8º - O quadro do Magistério Público Munic;paf é constituído de cargos de 
docentes e de especialistas de educação, a seguir indicados: 

- Cargos de Docentes: 

a) Professor de Educação Básica l; 
b) Professor de Educação Básica 11; 
c) Professor de Apoio l; 
ci) Professor de Apoio II; 
e) Professor Coordei~aclor de Projetos Educacionais. 

U - Ca:rgos de Especia1Hsta de Educação: 

a) Assessor Técnico em Orientação Educacionai; 
t)) Coordenador Pedagógico; 
e) Al1xiliar de Direção de Escola; 
d) Diretor de Escola; 
e) Supervisor de Ensino. 

Art. 9º - Os cargos públicos do magistério, especificados no artigo anterior são: 

1 - de Provimento Efetivo: os discriminados no anexo i, rnstdtantes da IY.am.tenção, 
tcansfonnaçào e redenominação dos cargos an~igos e da criação oe novos cargos; 

ll - de Provimento em Comissão: os discriminados no Anexo lI, resuitantes da 
manutenção, transformação e redenom inação dos ca;gos antigos e da criação de novos cargos. 

Art. rn - Os cargos públicos do magistério de prov~mento em comissão, por serem 
considerados de cor.fiança, são de livre nomeaçào e exone;a\:Zí<J, obedecidas às for:·nalidades 
legais . 
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SEÇÃO ~i 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO 

Art. 11 - Os ocupantes de cargos e funções de docenêêS exercerão suas ativ idades i10S 

seguintes campos de atuação: 

I - O Professor d.e Educação h:sica I - PE.3 I: 

a)nas classes ou turmas de Educação Infantil nas Creches; 
b) nas ciasses de Educação Infantil na Pré-Escola; 
c )nas ciasses de l ªa 4" séries do Ensino Fundamenta l: 
d) nas classes de E nsi no Sup etivo ( l8 a 4ª séries). 

U - Professor de Educ:~ção Básica II - PEB H: 

a) nas c iasses ou turmas de 5" a 8ª séries do Ensino Ft'.i°ndamentaí Reg ilar e Supletivo; 
b) nas aulas de Ed ucação Física - l3 a 4ª sér· e; 
e) nas au las de Arte - i ª a 4ª série; 
d) nas aulas de língua estrangeira moderna - 1" a 4'' st:ri.:; 
e) nas salas de recursos . 

UI - Professo!:' de Apoio 1: na recuperação paralela de alunos e substituições do Ensino 
1 nfarrô l e de 1" a 4" série do Snsino Fundamental e supletivo; 

IV - Professor de Apoio H : na recuperação páralela de a lunos e substituições do 
Ensino Fundarnemal e supletivo; 

V - Professor Coo:rc:en.ador de P<ojetos Educacionais : na coordenação de Projetos 
Educacionais nas unidades de ensino. 

~ 1° - Os docentes exercerão suas ativ idades nas esco las ei a Rede Municipal de Ensino. 

§ 2° - O Professor de Educação Básica - PEB I poderá, desde que habilitado, m inistrar 
a<Jlas de 5ª a 8ª sér ies do Ensino Fundamental. 

Art. 12 - Os ocupantes do cargo de Especialista em Educação atuarão nos diferentes 
níveis de Educação Básica, dirigindo, orientando, coordenando, planej;:rndo e supervis ionando 
setor e/ou serviços de sua competência nos seguintes loca is: 

CN!>J. 4S.12 
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J - Diretor de Escoia, Auxi1iar de Direção de facoia e o Coordenador Pedagógico 
atuarão nas unidades de ensino, conforme portaria de designaçà \ 

1I - Assessor Técnico cm Orientação Educz.cíonal e o Supervisor de Ensino atuarão na 
Diretoíia Municipal de Sducaç~io e nas unidades a ela v incu laac: s. 

TlTUlO iV 
DO CONCURSO PÚBUCO, DOS REQUiS!TOS, DA JvRNADA DE Tl~ABALHO E 

DA REMUNERAÇÃO 

CAPITULO! 
DOS CONCURSOS PÚBUCOS 

J-\.rt. 13 - A !nvestidura de cargos de provirnento ef..:;tivo do roagister10 ser~ reai~zaàa 
mediante cor.curso público de prov2s e úulos, dev;dameme previstas e detalhadas 1~0 ecfüal do 
concurso. 

§ 1º - Os prnfissionaís do magistério, no ato da r.on-1eação, comprorneter-se-ão a exer•~C.í 
as atribu;ções q e :he são próç1ri<ts com dedicação e fideklade. 

§ 2" - A ;iomeaç,ão deve ocoríer até trir.-.c1 d;as após a publ'cação do edital de 
cvnvccaçâo dos class]t1caàos para pre0nchünento ~as vagas dec ~ 'rrc:~.das . 

§ 3º . M Perde o direitt.1 à nomea.ç,ão o candidato que não 8presentar condi~~.ões de saúde 
compatíveis com o exc::cício do cargo, comprovaaas em i:1speçào realizada por Ól'gão n-,édi.::o 
oficial e áec~arada en-1 laudo . 

Art. i4 - A criação de cargos do Quadro do Ma;~istério será fe'ta pc• ato oo Poder 
ExecuTivo ouvido o Di:-enx Municipal de Ed:.icz.ção, mec.' iante oerr,and& ir:dicada. 

Aa. 15 -- () prazo de validacie do concurso público será de no máxirno oo;s anos, a 
;:: o;1titr da da-:::i de sua homologação, ;:;oder.do ser 1'· orrogado urr.a vez, por igual periodo. 

Art. J6 - Os conc,:rsos públicos de que trata o art. 13 desta Lei, serão realizados pela 
Prefeitura Mun!cipal, e reger-se--ão por instruções especiais, Cüi ;:idas ern editais de concursos 
públicos aa1pJameme divuígados . 

Ar . :J7 - Os docentes, admitidos por concurso, que :;,);icitarem cxoncraç.fo de sct1s 
cargos, poderão partic ipar de ;~ovos concursos de provas .;; titu]os desde que respciu-idos as 
exigênci[-iS legais. 
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Art. 18 - Constituem-se exigências mfn ·mas parà participar ao concurso público de 
provas e titulos para preenchimer.to de vaga no quadro de car.-eira: 

f - ser brasileiro nato oü naturalizado; 

11 - ter idade mínirr.a de 18 anos completos; 

m -estar no gozo dos direitos poííticos e em dia com as obrigações eleitorais; 

IV - ter habilitação específ ca de acordo com os artigos 20 e 2 t, desta Lei. 

Art. 19 - A convocação dos aprovados em concurso respeitará a ordem dos candidatos 
aprovados e o número de vagas previsto no edital ou que surgirem no período de va lidade do 
mesmo. 

SEÇÃO r 
DOS REQU!SiTOS 

Art. 20 - Os requisitos necessários ao provimento dos cargos docentes são: 

l - Professor de Educação Básica I - PEB r, observarão os seguintes requisitos 
conforme funções especificadas: 

a) Educação infanti l - ?rofessor com habilitação de 2° grau específica para o 
magistério com especialização em Pré-Escola; 

b) Ensino Fundamental de i ª a 4'' séries - Professor com ~iabili~ação em 2° grau 
específica para o magistério. 

II - Professor de Educação Básica H - PEB iI, observarão os seguintes requisitos 
co ;1forme funções especificadas: 

a) Educação Especial - Professor com Dípioma de Curso de Curso Superior em 
Pedagogia com hab ilitação específica na área de deficiência da ciasse/sala a ser atribuída ou, 
em sua falta, professor com Diploma de Curso Superior e especialização de no mínimo 
trezentas e sessenta horas na área; 

b) Ensino Fundamenta de 5ª a 8ª séries - Professor, com habiiitação especifica de 
grau superior correspondente à licenciaturn plena na área de atuação. 

!H - Professor de Apoio 1 - Habilitação em 2° grau específica para o magistério; 

iV - Professor de Apoio H - Habiiitação em Língua Portuguesa e Licenciatura Plena 
em Pedagogia. 

f<iii~/Filix: ('l 7) 3S,,.2-9iJ:i:i: 
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V -- Coordenador de Projetos Educacionais - Habilitação ern 2° gr:::..u específica para o 
magistério ou nível _,.uperior na área de eàucação 

Art. 21 - Os requisitos necessários ao provimento dos cargos de Especialista em 
Educação são: 

1 - Assessor Técnico em Orientação Educacior,a! -- l:cenciaturn p lena em Pedagogia 
corn habi!itação em Supervisão Escolar ou Administr.:.ção Escmar de 1 ºe 2° graus; 

lí -- Coordenador Pedagógico - icenciatura plena em Pedagogia c,•m habilitação cm 
Supervisão Escolar ou Administração Escoíar de 1° e 2º graus; 

rn - Auxiiiar ck Direção de Escola - íicenciatüra plena em Pedagogia com 
hab:litação em Supervisão Escolar ou A iministraçã, Esco!ar de iº e 2° graus: 

íV - Diretor de Esco;a - licenciatura plcr;a em Pedagogia com habitita(;;ão em 
Supervisão Escolar ou Administração Escolar de 1° e:: 2º grnus; 

V - Supervisor de Ensino - licenciatura plena em Pec agogia com habíiit&ção em 
Supervisão Escolar ou Administração Escolar de 1 ºe 2° graus . 

Art. 22 - Para os cargos corn exigências de formaçãS em nível superior, considerar
se-ão tão somente os cursos regu lares realizados em r~scolas ele 3° gr ,u, devidamente 
reconhecidas pelo Ministério de Educação e Cultura. 

CAPÍTULO rl 
DA C01 "TRA TAÇÃO TEi1Ji?ORÁRiA 

Art 23 - A contratação temporária será realizada por processo de seleção sendo .:i 

pessoal regido pelo regime da Consolidação das Leis do Traba lho, nas seguintes hipóteses: 

í - ;nu·a reger classes e/ou ministrar aulas atribuídas a .:i:._t1pante:, J..:; cargos efetivos, cüm 
afastarnentos estabe:ec idos pela legislação vigente, em cará-ier de substitu~çào temporária; 

li - para reger classes e/ou ministrar aulas prover,ie;1tes de cargos vagos cm decoríéncia 
de saída voluntária, de dispensa ou de afastamen .o t ·ansitório: 

rn - ;.:iara reger c lasses e/ou minis·~rar aulas de docer:tc~ afasté.dos para ocupar cargos da 
classe de especialista em educação; 

1 '·, ~ 



IV - para ministrar aulas cujo número reduzido de horas não justifique o provimento de 
cargo; 

V - para ocupar função cuja trans itoriedade Ião j ustifique a cr·ação ou ocupação efetiva 
de cargo. 

Art. 24 - A qualificação mín ima para o preend1ir,·, ...:nto dos empregos temporários, da 
classe de docentes do Quadro do Magistério, obedecerá à mesma fixada nos artigos 20 e 2 l . 

Art. 25 - O preenchimento de empregos temporários da ciasse do Quadro do 
Magistério far-se-á mediante contratação, precedida de processo selefvo simplificado, que 
será regu iamentado por Resolução do Diretor Mun~cipal de Educação. 

CAPÍTULO Ili 
DA JORNADA. DE TRAEi.AU-JO 

Art. 26 - A jornada semanal de trabalho do docente é constituída de horas em 
atividades com a lunos e de horas de t rabal 10 pedagógico co letivo na escola, e de !1oras de 
trabalho pedagógico em !ocal de livre esco;ha pelo docente, a saber: 

r - Docentes com atl:ação na área de Educação 1nfa'ctíl - EMSI -- Carga Horária de 
t rinta horas, sendo vinte e cinco horas em sala de au la, e duas horas de tnüxd!10 pedagógico 
colet ivo (HTPC) e três horas de traba lho pedagógico em iocal de livre escolha (HTPL); 

!f - Docentes com atuação no Ensino Fundamer.ta i de l" a 4ª séries - EMEF - Carga 
Horária de trinta hora s, sendo v ínte e c inco horas cm sar: .: , u.uL., à ua~ horas de lrnoalho 
pedagógico coletivo (HTPC) e três horas de traba:ho pedagógico em local de livre escolha 
(1-'.TPL). 

l!! - Docentes com atuação no Ensino Fundamenta 1 d\' 5ª a 8ª séries - terão a segu · ntc 
jornada semanal: 

a)Jornada Inicial de Trabalho Docente, composta por vinte horas em atividades com 
alunos, duas horas de trabaího pedagógico coletivo (HTPC) e trés horas de trabalho pedagógico 
em local de livre escolha (l-lTPL); 

b)Jornada Básica de Trabaiho docente, composta por vi nte e c 'nco horas em ativ idades 
com alunos e duas horas de trabalho pedagógico coletivo (HTPC) e três horas de trabalho 
pedagógico em local de livre escolha (HTPL). 
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;y - Professor de Educação Básica li de Eà icaçao Fis~ca, Ecbcação Artística e 
L.ingua _Estrangeira Moderna, que estiv~r atuando de 18 a L/1 série do :.nsino Funda"1.T1entaL terá 

a mesrnajornaàa descrita no inciso iJL 

V - Professor de Educação Especial po,:ierá atuar ern qualquer fase da educação 
básic~ sendo sua carga horária a 1nesrna descrira no inciso UI. 

Ví - Docentes com atuação no Er.sino fu;-,darnenta! , na conmçao de Professor de 
Apoio l -- Carga Horária oe trinta ho:-as, sendo vinte e c inco horas aula, àestinadas à 
recuperação paralela de alemos e subslituição ao professor t:~ular, duas horas de trnbalho 
pedagógico coletivo (HTPC) e três horas de trabalho pedagógico em loca ' de liv re escolha 
(HTPL). 

VII - Docentes com atuação no Ensino Fundamental, na condição de i)roiessor de 
Apoio n, terão a seguinte jornaca serrar.a!: 

a) Jornada Iniciai de Trabalho Docente, composta poí vinte horas em atividacles 
dest"nadas à recüperação para;ela de a!unos e substituÍí/ãO ao professor titular, duas horas de 
tra',alho pedagógico coletivo (1-lTPC) e três horas de trnba :ho pedagógico em loca! de livre 
escolha (HTPL); 

b) ,:ornada Básica de Trabalho docente, cor:1posta por vinte e cinco horas em at ividades 
destinadas à recuperação paralela de alunos e su 'lStituição ao professor titular, duas horas de 
tra~alho pedagógico coletivo (FTPC) e três horas de craba ho pedagógico cm local ti<.~ livre 
escolha (HTPL). 

Vllí - Docentes com atuação na Educação Básica, na cordição de Professor 
Coordenador de Projetos Educacionais - Jorna a de quc.re .ta hora~,, àe~,tinadas a coordenar os 
Projetos Educacionais nas Unidades de Ensino. 

§ 1 º - Os docentes sujeitos à jornada de trabalho prevista neste artigo, poderão 
excedê-la com uma carga suplementar de trabalho. 

~ 2º - O número de horas semanais da carga suplementar de trabalho corresponderá a 
diferença entre o imite de quarenta horas e o número ce horas previstas na jornada de 
trabalho a que se refere cada inciso deste artigo, exceto c;uande se tratar de substituição na 
forma do art . 3 7. 

§ 3º - Para os efe itos do côrnputc. da jornada de traba lho docente, em sala de auía, a 
hora-aula terá a mesma duraç?.o da hora relógio, e a hora de trabalho pedagógico coletivo terá 
a d11~~1.ção de cinqüenta minutos. 

§ 4º - A Lir.gua Esí:rangeira Moderna d;:; que trata o inciso rn será aquela definida na 
grnde curriccdar. 
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Art. 27 - Os especíaiistas de educação terão a seguinte jornada de trabalho semanal: 
a) Assessor Técnico em o~ ientação Educacior.al - t .·inta e três horas 
b) 
e) 
d) 
e) 

Coordenador Pedagógico -- quarenta horas 
Auxil iar de Direção de Escola - quarenta horas 
DiretGr de Escola - quarenta horas 
Supervisor de Ensino - trinta e três horas 

Art. 28 - As horas de trabalho pedagógico - HTP, dever~ío se:- trabaíhadas na seguinte 
conformidade: 

I - na Instituição, em atividades coletivas, hOíário de traba:ho peciagógico coletivo -
HTPC, para: 

a) reunião de oriei1~ação técnica, discussão dê prob lemas educacionais, elaboração de 
piar.os com a participação do Diretor e de ot:t·os p:-ofissiomds de SUf)Orte pe(kgógico; 

b) reur,ião de professores para preparaç8-0 e avak11;ão do traba;ho pedagógico, com a 
participação do Diretor de Escola e/ou Coordenacior Pedagógico: 

c) atendimento a pais e ah.mos; 
d) articulação com a cornur.idade; 
e) apeífeiçoamento profissionai de acordo com & propos~a pedagógica; 
f) em atividades eci.1cacionais organizadas peia Diretorí:~. Municival de Educação. 

f! - em iugar de livre escolha pelo docente - ETPL, parn : 
a) pesquisa; 
b) preparação de aulas e ir,strumentos de avaliação; 
e) análise de trabalhos de alu ;,os. 

CAPr~-u:..o iV 
DA REii.liUNERt\ÇÃO 

A;·t. 29 - A rer;1ctneração mensal dos ocüpames àe carE,os i;1tcgrantes do Quadro e o 
Magistério Municipal será definida pe!o Plano e Carreirn e Remuneração do Magistério 
Público Municipal de Tabapuã. 

A•t. 30 - Fica assegurado aos ir.tegrantes do Quadro do Magistério que traba iham 
diretame .. te com alunos a percepção de horas de traba ho pedagógico semanais e horns de 
trÚ)alho pedagógico em local de Jivre escolha - HTPL 



TÍTULO V 
wOS DEVERES E D!RErf03 

CAPÍTULO~ 
DOS DEVERES 

Art. 31 - Além dos deveres comuns aos derna·s ·erv'.dores municipais, cumpre aos 
membros da carreira do Magis<é:;o Municipaí, no desempenho de suas atividaàes : 

I - coni"-.ecer e respeitar as ieis; 

T1 - preservar os pnnc pios, os ideai s e t ns da Educaçào Brasileira através de seu 
desempenno profi ss iona·; 

rn - empenhar-se peía Educação Integra! do aluno, inc 1tindo-ihe o espir;to de 
so lidariedade humana, cie justiça e cooperação, o respeito às autoridades co.1stituídas e o an1or 
à Pát ia; 

rv - respeitar a integridade moral e humana do ai mo; 

V - comnan:~cer ao loca de trabal 10 com ass ·cuidads;: e nontualidade, desearnenhando 
1 .. 1 . 1 

suas tarefas com eficiência, zeio e presteza; 

VI - manter o espírito de cooperação com a equipe e a comunidade em gerai, visando 
a construção de urna sociedade democrática; 

VlI - rnanter â. Di etoria Municipal de Educação ·n~·Onrrada do desenvolvimento ào 
processo educacional, expondo suas críticas e apresentando sugestões para sua me!ho:--ia; 

vrn - buscar o seu constante aperfeiçoamento profis~.ional auavés de par1icipação en-1 
cursos, reuniões, semi;1ários, sern prejuízo de s ias funções; 

IX - cumprir as ordens superiores e comunicará Diretoria !vlunic ipal de Edticação, de 
imediato, todas as irregularidades de que tiver conhecimento, ocorridas no loca! de trabalho; 

X - guardar sigilo sobre assuntos e fatos ocorridos no âmbito profiss ional; 

XI - respeitar o aluno como sujeito cio processo educativo e comprometer-se com a 
efiéácia de seu aprendizado; 

XH - assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da consciência poiitica do 
educando; 
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XIII - zelar pe m defosa elos direitos profissiona is e pe!a reputação dos educadores; 

XIV - participar do processo de planeja1nenêo, ex;:,cução e &valiação das atividades 
escolares; 

XV - participar da elaboração da proposta pedagógi~a do estsbeiccimento de ensino; 

XVI - elaborar e cumprir o pfano de trabafrio, s~g:..:~do a prnposta pedagógica do 
estabeiecirnento de ensinó; 

X\'11 - colaborar com atividades de articulação eia esco;a com as famílias e a 
comunidade; 

xvrn 
anu<d:-:ientc; 

aceitar e co!aoorar com a apLcação da avaliação cx.~crna dos aitmos, 

XlX - tratar com urbanidade e igualdade êcdos os a:u1Ys, pais, füncionários e 
servidon~:s do Quadro co \!iagistério; 

XX - participar de Lodas as atividades i;·,erentes e co;·;·da~~-s iD pr::;cesso ensmc 
aprendizagem; 

XXI -- itTiped ir ·~oda e qualquer manifestação de ·precoLJceito soc1a1, racial., r\:' ;Ígtoso e 
ideologíco. 

§ i 0 ·· Constitui fa lta grave impedir q:Jc o a·üno pan:ic ;r)e das a~ividadcs escoíarcs cm 
n;:;',20 cie qualquer carência material involuntária. 

§ 2° - Constitui falta 3rave ào óocente jcdgar, sugerir ou de;e;i'·;i:;aí qce o aluno se afaste 
das at:vidades escolares, per razões de ;,atureza mer,tal, seff, 1);·év ;a ava]iaçao, orien<:açã; e 
enca.c-: ~nh&rnento de profissional cornpe~ente e especiaEzaoo~ 

CAPiTuLO ii 
::ios ;JiRE!TOS 

32 - Além dos prevís·t:os ern oi.:·tros textos Jega;s, co:istituem dirnitos dos 

I -- ter ao seu a:cance !nforrnações educacionais; bi bhot;táf-~cas e O~itros recursos para 
;r,elhoria do desempenho profiss'onal e ampliaç&o de seJs con hec;;nen-os; 

--~----------------
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ll - ter asseg~irada, mediante prévia consu!tz, e autorização da Diretoria Municipal de 
Educação, a oportunid&de de freqüentar cursos de ahialização e treinamento que visem a 
r:1elhoria de seu desempenho e aprir!1oramento profissional; 

m - participar das deliberações que afetam a v:da e as frn·,ções da ur,idade escolar e 
do desenvolvimento eficiente do processo educaciona!; 

IV - contar com um sistema permanente de orientação e assistência que estimule e 
contribua para urr, melhor desempenho de suas atribuições; 

V - dispor de condiçõ0s de trabalho que permitam dedicação às suas tarefas 
profissionais e propiciem a eficiência e eficácia do ensino; 

V! - ~er assegurnda a igualdade de tratamento nc, ylano técnico-pedagógico 
independentemente do regime jurídico a que estiver sujeito; 

V ll - íeunir-se na ur;iaade escolar para tratar de asstciYl:os da caêegoría e da educação 
em geral sem pr~juízo das atividades escolares; 

vm - ter iberdade de escolha e de utilização oc matenais, de procedimentos 
didáticos e de instrumemos de avaliação d0 processo ensino-aprendizagem, denrro dos 
princ ípios psico-pedagógicos, objetivando alicerçar o res;:Jeità 'à pessoa humana e a cons;.rução 
do bem comum, sem comprometer a linha pedagógica adotada; 

1X - receber remulieraç~o de acordo com o estabelecido em lei; 

X - gozai" férias de Irinta dias por ano, sempre respeitando o intetesse expresso no 
calendário escolar; 

X l - s,;r dispensado do recesso esco lar e convocado a qua 'quer mornento ?ela 
Diretoria Municipal de Educação. 

CAPÍTULO m 
DA QUAUFiCAÇÃO PROFiSS!ONAL 

Art. 33 - Compete a DME à elaboração e o desenvolvimento dos programas de 
treinamento e capacitação de seus servidores, podendo vara tanto, contratar serv iços 
especia iizados . 

Pari.grafo único - A DME oferecerá n0 mrn1n-10 um cm-so anual ao pessoal do 
magistério. 



C.4.Pt-.. "ULC ! 
DOS ArASTMlllENTOS 

Are. 34 - O ciocente e o especialis-.:a de educação p,)derão ser afastados do exercício 
do cargo, respeitando o in::eresse da Administração Munídpai, )HZ os segui1:··es fins : 

I -·prover cargos em. comissão; 

II - exei·cer as a.tiv~ds.des inerentes ou correlata.s as do ívragistéi Í\.J ern cargos ,)u 
funções previs-cas n2 .. s ur.idades rr.uniciriais; 

m - fazer substituições necessárias ,uando por qualquer motivo algum funcionáric 
estiver afastado, desde que seja com ativiàades inerentes ou c-orrelatas; 

IV - efetuar permuta por afastamento. 

~ 1° - Consideran~-se at·ibL~iç0es inerentes às do I\líâgistér~o aque:as que são próprias 
do cargo e da funçào-a~ividade do Quaciro de M<,gistério . 

§ 2º - Consideram-se arividades correlatas às do Magis1écio aquelas relacionadas com 
a docência em outras modalidades de ensino, bem corno as de natureza técnica, ;·elc..tiva ao 
desenvolvi:7lento de estudos, pianeja.inento, pesquisas, ad;,-;hisrração escolar, orie:1taçàc· 
eliucacionai, capacitação de docentes, especialistas de educ&.,;i\0, direção, assessoramento e 
assistencia técnica, exerc idas em unidades ou setores da Dir.etona Municipai de Educação. 

A1t. 35 - Os afastamer.tos rcJeridos no artigo an-i:erio; :c;erão concedidos sem prejuízo 
de vencimentos e das dernais vantagens do cargo ou funçao, devendo o especialista ou 
docente curnpó o regi1ne de trabalho semanal do titular que v;er a substituir. 

Art. 36 - OlJservados os requis ·tos regais haverá s;.;hslituiçãc remunerada sempre que 
ocorrer ausénci, do titular do cargo de decência e de espec;a]isr;;: de educação por rnotivo de 
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tratamento Je saúde, iicença gestante, ou por OLiL'OS rnotivos justos a critério da Díretoria 
Municipal ,c Educação . 

§ 1° - O Professor do quadro do magistér:o municipa!, quando crn substitui ção a cargo 
de docência de PEB l se:-á remunerado de acordo com o va!0r de se.1 etia de trabaiho, 
considerando o nível e referé1cia de seu cargo de origerr:, sem c.s vantagens e acréscimos 
pecuniários que event-1alrr:ente o tiver. 

§ 2º - O Professor do quadro do magís'cério municíp<:i, quando em substituição a cargo 
de docência de PEB TI será remunerado de acordo com o valor da hora aula do cargo 
substituído . 

§ 3° - O Docente em substituição a cargo de especiabtz será remune,ado de acoi·do 
com o Plano de Carreira do Magistério Público do Município de Tabapuã. 

Art. 37 - As substituições por período igual ou inforior a quinze clias_ sempre que 
possíve;, serão efetuadas pelos próprios docentes ~itu!ares de cargos. 

Art. 38 - Para &s substituições por periodo inreríor ?. quir.ze dias quando não j1ouver 

possibiiidade de ser efetuada pelos próprios docentes, bern corno as por perioào sup0rior a 
quinze dias, serão designados os substitutos em obed:.;nci<. & t:t>cala de substituição. 

Padgrafo único - As substituições não poderão uitr<ipassar o ano letivo para o qual 
foi elaborada a escala de subst ituição. 

CAPÍT JLO rn 
DA REMOÇÃO 

Art. 39 - Remoção é o des!ocamento do docente de L:ma unidade escoiar para outra. 

Parágrafo ún ico - A remoção de ';·. tegra1;~es da carreira cio Mag:stério, ocorrendo a 
exis<:ência de vaga, ;:ioderá ser feita a pedido 0·1 de ofício, e ;:irocessar-!':e-·á por c0nc trso cic 
títulos ou por permuta . 

Art. 40 - O concurso c'.e remoção sernpre deverá preceaer o de ingresso para o 
pcovjmento dos cargos de carreira ào Magistério e somenre podedío ser oferecidos em 
concurso de ºngresso as vagas remanescentes do concurso cie rerncção. 

A1-t. 41 - A contagem de pontos para efeito de particip2ção em ..:oncurso de remoção 
será efetuada em obediência ao seguinte critério: 

f!~tue/t!:a;x: ('i 'T~ ~S$::~'.i~Ç2;;1: 
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r -· r~cn1µ0 de e-:-et~vv exercício no Magist6r·t0 Púb(:t:'> \/t~ií1i~~;)El; de ... f~bzq::~1J -- O~OG3 

(três rndésirnos) p0t Oia ~~:;t!vo até o rnáÂitno dt trlnra ,:JortY0,1< 

II - Curso Superior na área de Educação - ffês ponto~ .. 

íll - Certificado de aprovação em Concurso ?~;biico Mu:ticipal do IVIag;stério àe 
Tabapuà específico dos componentes currio1.1Üires cor.-espo.1dc:1íes às au !as ou classes 
atribuidas - vinte pontos independentenwnte do número de ctYt i ficauos; 

rv ~- Curso de Ptualização profissional, COI11 carga ho~~ú-~a de no 1rdn~:T;o 30 hocas, 
promov:do ou reconhecido pelo MEC, SEE ou D:v'iS ,:;e 7ab<.puã - 0,25 (vic,te e cinco 
centésirnos) por curso até o rnáximo de três pontos, valendo apenas os c t;rscs re2L1izados nos 
últln1os três anos. 

V - Curso de Aperfoiçoamento e ou Especiatizaçãü n2 áre<, da educação com duração 
rnínima de trezentas e sesse1:ta horas·- tres pontos, por curso. 

CAPlTULO iV 
DA CLASSiFlCAÇ.Ã.O PARA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES E AULAS 

Art. 42 - Para fins àe atribuição de classes e aulas' e para remoção, os doc.;;i;ws 
interessados formularão pedido de inscrição _junto à Diretori<, Mu 1icipaí de Educação, 

§ 1° -- Aos professores especificados na alínea .. a·' do lnciso l do art. 8°, haverá 
atr;buiçâo de classes, e aos especificados nas demais alíne6.s co mesrno dispositivo, atribuição 
de aulas , 

§ 2° - Aos professores especificados nas alíneas ''c" e "d" do inciso l do mi. 8'', 
haverá atribuição de classes e/ou auras de acordo com as necessidades da Diretoria Municipal 
cie Educação. 

§ 3º - A Diretora \llunicipal de Educação, por resoit1ção, est<.beíecerá o prazo para 
efetuar a inscrição, na forrr.a deterrràiada no "caput". 

Art. .3 - Co:-:c;uido e p;occsso de inc.crição, o~, inscritos serão ciassificados, 
elaborando-se as respectivas escalas, cort1p~1tando-se os pontos com observância do seguiní:e 
critério: 

I l ernpo de Serviço no Magistério Público Munic ipal - um décimo de ponto por 
rnés contados até 3 1 de junho de caaa ano letivo, até o máx: rr,o ae cinqüenta pontos; 

ll - Curso Superior na á ea ele Educaç;o - ·~rês poi~ws: 

n; - Certificado de ap ·ovação ern Concurso Púb;icn do Magistério do Município de 
Tabapuã, especí ·ico àos cornponentes curriculares correspor,c ,:: mes ao car~o assumido - vinte 
pontos, independentex1ente do n(:mero cie cefii·;-~!cados; 
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iV - Curso úe atualização profis:;iona1, com carga horária de no mínimo 30 horas, 
promovido ou reconhecido peio MEC, SEE ou DME de "fobapuã - vinte e cinco centésimos 
por cL rso até o máximo de três pomos, valendo apenas os cursos realizados nos últimos três 
anos . 

V - Curso de aperfeiçoamento e ou Especialização n<1 área da educação com duraçào 
mínima de trezentas e sessenta horas - três pontos, por curso. 

CAPÍTU~_O V 
D.A PERMUTJ!~ 

A;·t. 44 - Pemrnta é a dup la transferência de titLi~ares àe cargos com acordo entre as 
partes interessadas e anuência da Di retoria Municipal àe -::ducação. 

Parágrafo único - A permuta será sern;xe efetuada por período anua·, podendo ser 
renovada de acordo com os interesses dos permutantes e aq :iescência cia Diretoria M unic ipal 
de Educação. 

CAPIT''lO V! 
DA CONDIÇÃO DO t\DIDÔ 

Art. 45- Ad"do será o docente que por qualquer motivo ficar sern classe . 

Art. 45 - O adido fi cará à dísposição da Diretoria Mur. ;cipal de Educação e por esta, 
designado para as substituições ou para o exercício de at iv idades inerentes ou correlatas às do 
Magistério, obedecidas as habiiitações do servidor. 

Parágr'1fo único - Constimirá falta grave, sujeita às penatidadcs lega is, a recusa f w 
parte do adido em exercer as atividades para as quais foi regi <Tnientc desig 1ado. 

TiTULO VH 
DA GR.A"r!F!CAÇÃO 

Art. 47 - Poderá ser conced id&. gratificação de desempenho a funcionários iategrantes 
co quad ro do magistério públi co municipa;, inclt sive ao ocupante ào cargo de Diretor 
Municipal de Educaçã.o. 

Parágrafo único - A grat"fícação de desen:;)enho de que trata este aiiigo será paga, na 
forma definida pelo Poder Executivo, até o limite máximo de quarenta por cento, calculados 
sobre os respec~ivos vencimentos. 

·----·~~~~~;){ ~------· --·---· -·.. . - ''"''·~---
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TÍTULO VW 
DAS D $POSIÇÕES GERAiS E FiNAiS 

A;t. 48 - Os professores regularrnente convocados para v exerc1c10 de atividades 
corre!atas e inerentes ao ensino que não atenderem à convocação, ficarn sujeitos ao desconto 
da remuneração correspondente as (,o as atividades. independentemente das demai s 
pem:Jidades aplicáveis . 

Art. 49 ·- Os ca:-gos públicos vinculados ao M::gistério que não consteni deste 
Estatuto ficam automa~icamente extí;1tos. 

Art. 50 ,· íCéilTt os docentes e especiaiistas Gc educação ocupantes de ca:·gos 
transformados, redeno ·ninados e rec iassificados por este Es·;atu-io, automaticamente 
enquadrados nos mesmos. 

Art. 51 - O Departamen~o de Pessoal da Prefeitu;-a Viur.icioaí, com a colaboracão da 
Diretoria Municipal de Educação <.postí lará os títulos e iará ~s devidas anotaçõ~s nos 
prontL ár ios dos funcionários abrar.gidos por este Estatuto. 

Art . 52 - Os Anex0s 1 e II, em apenso, fi cam fazenoo pane integrante do presente 
Es'·atuto. 

Art. 53 - A Diretoria Municipá.1 de Educação d.::vc<á, no prazc de sessenta di2s d;:; 
aprovação àa presente Lei , adequar o plano de carreira e ;·G11.irneração para o ~/iagistétio, o 
q,1al fará parte integrante deste Estatuto. 

Axt. 54 - Aplicam-se, subsidíariarnente, aos integ;«1ntes do Quadro do Magistério, 
naqui lo que com o prese 1te não con;'!itar, as disposições do Estatuto óo Funcionário Público 
do M'.unicipio de Tabapuã. 

Art 55 - Os fun1~ ~onár1os integrantes do Quadro do ~v18gi s:óri o instituído por esta Lei 
ficam excluidos d;)s a.nexos integrantes da Lei nº 1.462, e.e 23 de âgosto de l 995 e das 
clisposições posceriores que a alteraram. 

Art. 56 - Fica o Poóer Exect1tivo autorizado a ba ixar os atos regulamentares 
r: ecessiirios à execução eia presente Lei. 
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Art. 57 - As àespesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por coma de 
dotações próprias consignadas en1 orçamento, suplementad;-1s, se necessário, na forma legai. 

Art. 58 - Esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação, passando surtir seus 
efe1~os a partir de 1° de janeiro de 2008, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Tabapuã, aos 06 dias l \ J mês de Novembro de 2007. 

~,~f~"" 
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